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Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o sétimo volume 
para o processo da Petição n.° 1/2013, de autoria do Senhor José Santana de Castro, que representa 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA TEIXEIRA ANDRADE TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

Francisco Teixeira Neto, brasileiro, Unaí - MG, Motorista, nascido aos 1 
de Março de 1.958 casado, filho de Sutero Salviano Da Silva e Verdiana Candida De 
Jesus, residente e domiciliado à Ave Transamazonica 168 Ap 101 — Bairro Divinéia 
- CEP 38.610-000 — Unaí-MG, portador da CI.: M-1.464.543 SSP/MG e do CPF.: 

266.501.346-00 e Cássio Vieira Andrade, brasileiro, casado, natural de Unaí -
MG, motorista, nascido aos 05 de Maio de 1.978, casado Filho de José Petrônio 
Ribeiro Andrade e Eni Vieira Andrade, residente e domiciliado à Rua Presidente 
Bernardes, 17 — Bairro Cachoeira - Cep. 38.610-000 — Unal-MG, portador da CI.: 
1.762.378 SSP/DF emitida em 21/03/1995 e do CPF.: 041.227.406-06, resolvem em 
comum acordo e na melhor forma de direito procederem a constituição de uma 
Sociedade Empresária Limitada, a qual girará conforme as seguintes cláusulas e 

condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob a denominação social de 
TEIXEIRA ANDRADE TRANSPORTES E TURISMO LTDA e terá o nome 

fantasia de ANDRADE TRANSPORTES, e sua sede passa será à Ave 
Transamazonica 168 — Apartamento 101 Bairro Divinéia - CEP 38.610-000 — Unai- 

MG. 
Parágrafo Único — A Sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, 
regida pelo novo Código Civil (Lei n° 10.406/2002), art. 1.052 e seguintes: 
CLAÚSULA SEGUNDA — O capital social será RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 
divididos em 30.000 (Trinta Mil Quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país neste ato, e assim 

distribuído entre os sócios: 
Francisco Teixeira Neto,  possui a importância de R$ 21.000,00 (Vinte e Hum Mil 
Reais) correspondentes a 21.000,00 (Vinte e Uma Mil) Quotas no valor de R$ 1,00 

(Hum Real) cada o que eqüivale a 70% (Setenta) por cento do capital social. 

Cassio Vieira Andrade,  possui a importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

correspondentes a 9.000,00 (Nove Mil) Quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) 
cada o que eqüivale a 30% (Trinta) por cento do capital social. 
Parágrafo Ulmo — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social da sociedade, será Transporte e 

Turismo em geral. 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Março de 

2.005 e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA — Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho 
Fiscal, todavia, para suas deliberações, os sócios adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no # 3° do art. 1.072 do Código Civil, tomando-se portanto, a reunião 
ou assembléia disponíveis quando todos os sócios decidirem, por direito, sobre a 
matéria que seria objeto delas. 
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CLÁUSULA SEXTA - As quotas de capital serão indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, as 
quem fica assegurado, em igualdade de condições, preço e direito de preferência .) 60 	, para a sua aquisição se postas a vendam formalizando, se realizada a cessão delas, a 
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+9)  alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA — 

As modificações do contrato social, que tenham por 
objeto matérias, tais como: denominação, sede, objeto, administração, aumento de 
capital social, admissão de novos sócios, desfinação de lucros, somente poderão ser 
processadas por deliberação unânime dos sócios, tomando-se disponíveis reunião ou 
assembléia quando os sócios decidirem, por escrito. 
CLÁUSULA OITAVA — A administração da sociedade, bem como o uso do nome 
empresarial poderá ser exercida por sócio ou não sócio. 
CLÁSULA NONA - A administração da sociedade, bem como o uso do nome 
empresarial, será exercida isoladamente pelo sócio 

Francisco Teixeira Neto, ficando por este motivo, expressamente proibido, subscrever endossos, saques de 
favor, finanças ou abonos que possam envolver a responsabilidade social. 
# Primeiro - O sócio Francisco Teixeira Neto, responderá perante a sociedade e 
terceiros pelo excesso de mandato que praticar com violação da Lei e do Contrato 
Social. 
# Segundo - O sócio Francisco Teixeira Neto, representará a sociedade ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicial e tem os mais amplos poderes de 
administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração social; 

judicial 
. 	_ # Terceiro - O 

pedido judicial de concordata, autofalência, ou qualquer outro ato 
jurídico que afete as atividades sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito 
por todos os sócios; 

CLAUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador 
(es) quando for o caso. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 
CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio administrador Francisco Teixeira 
Neto terá direito a uma retirada mensal título de pro-labore, a ser fixada, de comum 
acordo entre os sócios, e observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer um dos 
sócios, a sociedade continuará suas' atividades com os herdeiros, sucessores 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s) remane 
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Franch4,o Silva Salgado 
CI.: 70.082 CRC/MG 

CPF.: 028.483.316-90 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificará em balanço especialmente levantado. 
# Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O administrador Francisco Teixeira Neto, 
declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, e acesse 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevariacação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - As partes elegem o foro e comarca de Unaí-MG, 
para qualquer ação fundada sob as cláusulas do presente contrato renunciando-se a 
qualquer outra por muito especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi 
lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, assinando o na presença das testemunhas abaixo, 
em 03 (Três) exemplares de igual teor e forma. 

Unaí-MG, 02 de Fevereiro de 2005. 

An AlátHe) L k0 	.11.1 2 to 
Francisco Teixeira Neto 

CI.: M-1.464.543 SSP/MG 
CPF.: 266.501.346-00 

Comunhio universal de bens 

e" ASS c' ar A 4 •,"✓ ".nr/t. 

Cassio Vieira Andrade 
CI.: 1.762.378 SSP/DF 
CPF.: 041.227.406-06 

Comunhio parcial de bens 
Testemunhas; 

Jóel Melquíades Rabelo 
CI.: 13.442.554 SSP/MG 

CPF.: 058.424.976-46 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
-1 

CERTIFICO O REGISTRO soe NRO.: 3207 
LO: 

22512-1 	
\ 

DATA: 07/03/2005 	PRO

1 
 TOCO 057327947  

¡{TEIXEIRA ANDR1,112. TWASPORTES E TURISMO LTDA14 
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA - TEIXEIRA ANDRADE 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME - CNPJ 07.321.958/0001-23.  
Francisco Teixeira Neto, brasileiro,, casado era comunhão parcial de bens, empresário. natural ck.,0" 4 - Arapuã - MG, nascido aos, 13 de Mamo do 1.958_ filho de Sutero Salviano Da Silva e Verdio 
Cândida De Jesus, residente; residente e domiciliado à Ave Transamazcmica n° 168 - Ap 101'  
Bairro Divinéia - CEP 38.600-000 - Unai - MG, portador da CI.: M-1.464.543 SSP/MG expedida 
09/01/1978 e do CPF 266.501.346-00 e Cássio Vieira 1» Andrade, brasileiro, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Unaí - MG, nascido aos 05 de Maio 1.978, José 
Petrônio Ribeiro De Andrade e Eni Vieira Andrade, residente e domiciliado à Rua Presidente 
Reinardes n° 17 - Bairro Cachoeira - CEP 38.600-000 - Unaí - MG, portador da CI.: 1.762.378 
SSP/DF expedida em 21/03/1995 e do CPF.: 041.227.406-06, únicos sócios componentes da 
sociedade 'TEIXEIRA ANDRADE TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME registrada na 
JUCEMG sob o n° 3120722512-1 em 07/03/2005, inscrita no CNPJ 07.321.958/0001-23 resolvem e 
fazem a presente alteração conforme as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade continua girando sob a denominação social de 
TEIXEIRA ANDRADE TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME nome fantasia de 
ANDRADE TRANSPORTES, e sua sede continua sendo à Ave TransamazóMica n° 168 -
Apartamento 101 - Bairro Divinéia - CEP 38.610-000 - Unaí-MG. 
Parágrafo Único - A Sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regida  Código Civil (Lei n° 10.406/2002), art. 1.052 e seguintes: 	

pelo novo 

CLAUSULA SEGUNDA - O sócio Cássio Vieira Andrade qualificado acima retira-se da 
sociedade transferindo dando e recebendo plena e geral quitação de suas 9000 (nove) mil quotas no 
valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil) Reais para a sócia ENI VIEIRA ANDRADE, brasileira, casada em 

comunhão parcial de bens, empresária, filha de Versolino Vieira Borges e Luzia Vieira Da Silv a 
residente e domiciliadaà Rua Presidente Bemardes n° 17 - Bairro Cachoeira CEP 38.610-000 - Unaí - MG, portadora da CI.: MG-I3.599.579 SSP/MG expedida em 11/06/2001 e do CPF 
303.705.826-91, sendo que o capital da sociedade continua sendo de R$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais), divididos em 30.000 (Trinta Mil  
uma, ficando dia 	 Quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada 

-seguinte forma distribuído entre -os sócios: Francisco Teixeira Neto, 
 possui a importância de R$ 21.000,00 (Vinte e Hum Mil Reais) 

correspondentes a 21000 (Vinte e Huma Mil) Quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada o que 
eqüivale a 70% (Setenta) por cento do capital social. 
Eni Vieira Andrade, 

 possui a importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil) Reais correspondentes a 
9000 (Nove Mil) Nove Mil quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada o que eqüivale a 30% 
(Trinta) por cento do capital social. 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio continua sendo restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralinçã o  do capital. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social da soc 
Geral. 	 iedade continua, Transportes e turismo em 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Março de 2.005 e seu 
prazo de duração continua indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - Continua estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal, todavia, 
para suas deliberações, os sécios adotarão preferencialmente a fonna estabelecida no # 3° do art. 
1.072 do Código Civil, tornando-se portanto, a reunião ou assembléia disponíveis quando todos os 
sócios decidirem, por direito, sobre a matéria que seria objeto delas. 
CLÁUSULA SEXTA - As quotas de capital continua indivisíveis e não poderão ser 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, as quem fica ass 

cedidas ou
egurado, em igualdade de condições, preço e direito de preferência para ársua aquisição se postas a vendam 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratualopertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA - As modificações do contrato social,' que tenham por objeto matérias 
como: denominação, sede, objeto, administração, aumento .  de capital social, admissão de n

, tais 
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ios, destinação de lucros, somente 
poderão ser processadas por deliberação unânime dos sóci , ebç 

too-se disponíveis reunião ou assembléia quando os sócios decidirem, por escrito. .., 
CLÁUSULA OITAVA — A administração. da sociedade, bem como o uso do nome emp 
continua podendo ser exercida por Sócio ou não sócio. 
CLÁSULA NONA - A idministraçâo

' da sociedade, bem como o uso do nome empresarial, continua sendo exercida isoladamente pelo sócio 
Francisco Teixeira Neto, ficando por este motivo, expressamente proibido, 

 envolver a responsabilidade social. roibido, subscrever endossos , saques de favor, finanças ou abonos que 
# Primeiro - O sócio Francisco Teixeira 

Neto, continua pondendo perante terceiros pelo excesso de mandato que praticar com violação da Lereis 	 a sociedade e 
e do C # Segundo - O sócio Francisco Teixeira Neto 	 ontrato Social. 

, continua rep passivamente, judicial e extrajudicial e tem 
os mais amplos poderes de administração, distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração social; 

as ati 
# Terceiro - O

sociais, só pedido judicial de concorda autofalência, ou qualquer outro ato jurídico que afete 
CLAISULA DÉCIMA 

v 	
produzido os tos, quando subscrito por todos os sócios; 

— As demais  e não 	 cláusulas contidas no contrato de constituição desta sociedade alcançadas por este instru 	o mento permanecem inalteradas_ CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - 
As partes elegem o foro e comarca de Unai-MG, para 

muito especial que seja. qualquer ação fundada sob as cláusulas do presente contrato remmciando-se a qualquer outra por 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto 
neste 

de igual teor e forma. obrig,am-se a cumpri-1o, assinando o na presença das testemunhas abaixo em O 
	exemplares 

o foi lavrado, 

Usai - MG, 26 de Setembro de 2005. 

Francisco Teixeira Neto 
CI.: M-1.464.543 SSP/MG 

CPF.: 266.501.346-00 

_esc jrráaurs rua__ 

 Cássio Vieira Andrade 
CI.: MG-I.762.378 SSP/DF 

CPF.: 041.227.406-06 

Eni Vieira Andrade 
CL: MG-13.599.579 SSP/MG 

CPF.: 303.705.826-91 

fida, 
__sco-Silvalalgado

G  CL 70.082 CRC/MG 
CPF.: 028.483.316-90 

Testemunhas; 

--aCa32r7" )14  TC:).  Lilian Martins Veloso Salgado 
CI.: 2_081.739 SSP/DF 
CPF.: 049.589.956-92 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3433905 
DATA: 30/11/2005 	PROTOCOLO: 058814167 

TEIXEIRA ANDRADE TRANSPORTES R TURISMO LTDA -Me 
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MENESES TRANSITES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2013 
TIPO: MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO RODADO 

ANEXO V 

CARTA CREDENCIAL 

Unaí - Minas Gerais, 23 de julho de 2013. 
Senhor 
Fabio Vagner de Meneses 
Pregoeiro da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí - MG 

Prezado Senhor, 

Pelo Presente instrumento, credenciamos /me credencio o Sr. Faber Araújo 
Meneses portador do Documento de identidade n° MG 10.211.193 como representante 
da empresa Faber Araújo Meneses, CNPJ 17.215.098/0001-05, para participar das 
reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a 
requerer vistas de documentos e propostas, comerciais, rubricar documentos, assinar 
atas e praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo 
daremos por firme e valioso. 

Unaí - Minas Gerais, 23 de Julho de 2013. 

Atenciosamente. 

0.ÁividA) AleirvieL  

Faber Àraújo Meneses 
Empresário 

Rua: Cachoeira N°143 APT: 204 Bairro: Centro UNAI — MG CEP 38610-000 
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ES Afta-MESES TRANSITES 

MENESES TRANSPORTES 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 143/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2013 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo licitatório 
em epígrafe, em atenção ao art. 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002. 

O signatário da presente declara expressamente que assume inteira responsabilidade 
pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentados no 
certame licitatório referente ao Pregão Presencial n°. 042/2013, e que se submete a 
todas as condições deste edital e que entre seus sócios, dirigentes e responsáveis não 
há servidor da Prefeitura Municipal de Unaí — Minas Gerais. 

Unaí — Minas Gerais 23 de Julho de 2013 

eái" 2fr. aLki)1  rrViri}figs- 
Faber Araujo Meneses 

Empresário 

Rua Cachoeira N°143 APT: 204 Bairro Centro UNAI — MG CEP 38610-000 
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MENESES TRANSPORTES 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO,c, 
sr 

A F.A Meneses Transporte - ME, inscrito no CNPJ/MF n° 17.215.098/0001-05, 
por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Declara sob as penalidades 
da Lei, ser microempresa / empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente. 

Unaí — Minas Gerais 23 de Julho de 2013 

niVr 4 OiSre ( (LU/  
Faber Aratip Meneses 

Empresário 

PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 042/2013 

Rua: Cachoeira N°143 APT: 204 Bairro: Centro UNAÍ — MG CEP 38610-000 



27/11/2012 22/11/2012 

Data de Arquivamento do Ato 
Constituitivo 

Data de Inicio de 
Atividade 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR -Sistema Nacional de Registro do Comércio 
Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional'dé Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial 	F. A. MENESES TRANSPORTES- ME 

Natureza Jurídica 	EMPRESARIO 

Número de Identificação dp Registro 
de Empresas - MIRE 

3111089807-4 

Endereço Completo 

RUA CACHOEIRA 143 APT: 204; - CENTRO CEP.: 38610000 UNAI/MG 

Objeto Social: 

TRANSPORTE ESCOLAR, 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB REGIME DE FRETAMENTO E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS MUNICIPAL # 

• 

Capital R$ 	 150.000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Status 	)000(00)C0( 	 Situação - ATIVA 

Último Arquivamento 	21/12/2012 	 Número 4978087 
Ato 	 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 	
2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

Nome do Empresário FABER ARAUJO MENESES 

Identidade 	 MG10211193 	 CPF/NIRE 	04885598630 
Estado Civil 	 Solteiro 	

Regime de Bens 

NADA MAIS# 

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 

de duas formas: 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br

) e dique em validar certidão. A certidão pode ser validada 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n °C130000029064 e visualize a certidão) 

Belo Hdrizonte, 14 Janeiro 2013 13:50 

Il11111111(11111111111111 11111 

13/131.290-1 
Pagina 1 de 1 

CNPJ 

1 7.215.098/0001-05 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MlôR0 EMPRESA  

RINS Y •E PAULA 
SE• RETÁRIA GE 

Protocolo Certidão Web: 

0130000029064 



000 Ministério do Desenvolvimento, indústria o Comércio Emulo, 
Secteten'a do Desenvolvimento da PrOduçâO 
Depvtamento Nacional de Registro do Comércio

• PLUM49105;AINW2MNOU9A 	naPOON: 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

ER7,4:..=(.,,L 	 ,-.)L • 	 '• : 	 • nduannrçu ut iuCNI IMANAI) DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

NOME 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviatura s)  
h'ël FABER ARAUJO MENESES 

NACIJNATIDADE 

. BRASILEIRA 

SEXO 

EETADO CIVIL 

SOLTEIRO 

M 

FILHO 

>1 F 
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Cn_ ¡TRATO SOCIAL DA FIRMA RAY TRANSPORTES 

LTDA 

PeS prestante instrumento particular. ALI  
ANTONIO DA FONSECA,  brasileiro, Casado em Comunhão parcial de 
Bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Unaí - MG, à Av. 
Pau Brasil n° 349 — Fundos - Bairro Cidade Nova — CEP 38.610-000 , nascido 
em 11 de Setembro de 1.972, natural de Finai - MG, filho de Aureliano 
António da Fonseca e Izabel Carapina de Souza Rocha, portador da Carteira 
de Identidade n' M-6.346259 SSPIMG e CPF 001.824.956-63 e REJANE 
GONÇALVES FONSECA,  brasileira, Casada em Comunhão parcial de 
Bens., conwrciante, residente e domiciliada nesta cidade de Unai - MG, à Av. 
Pau Brasil 349 — Fundos - Bairro Cidade Nova — CEP 38.610-000, nascida 
em 20 de Setembro de 1.977, natural de Paracatu - MG. filha de Francisco 
Tavares da Silva e Valdete Gonçalves da Silva, portadora da Carteira de 
Identidade n° MG-13.9I 4.901 SSP/MG e CPF 032.769.216-26, têm entre si, 
justos, ~binados e contratados a constituição de uma sociedade empresaria 
Limitada, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação 
social & " RAY TRANSPORTES LTDA ". 

SEGUNDA - A Sociedade terá sua sede e foro em finai -
MG, à Av. Pau Brasil n° 349 - Bairro Cidade Nova — CEP 38.610-000, não 
possuindo filiais, podendo ne entanto abri-las em qualquer território Nacional 
obedecendo as disposições legais vigente. 

TERCEIRA - O Objetivo Social da sociedade será de " 
Prestação de Serviços de Transportes Rodoviário de passageiros 
Operários Rural , Escolar urbano e Turismo ". 

QUARTA - O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado e iniciará suas atividades em 16 de Novembro de 2.005. 

QUINTA - O Capital social da sociedade será de R$ 50.000,00 
( Cinqüenta mil Reais ), dividido em 50.000 ( Cinqüenta mil ) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 ( Um Real ) cada uma, que serão subscritas e 
integralindas pelos sécios da seguinte forma: 
MAURO ANTONIO DA FONSECA  , acima qualificado , subscreve 35.000 
( Trinta e Cinco rnil ) quotas de valor de RS 35.000,00 ( Trinta e Cinco mil 
Reais ) e integralizará em moeda corrente Nacional dentro de 60 (sessenta ) 
dias a contar da assinatura do presente contrato e REJANE GONCALVES 
FONSECA,  acima qualificado . subscreve 15.000 (Quinze mil ) quotas de 
valor de R$ 15.009,00 ( Quinze mil Reais ) e integralizará em moeda corrente 
Nacional dentro de 60 ( sessenta ) dias a contar da assinatura do presente 
contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O capital social da sociedade 
'cios da sociedade da seguinte forma: 

1 



CONTINUAÇÃO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA RAY  000;. 
 

TRANSPORTES LTDA.  

Almire Antôni 	35.000 quotas no vr. de R$ 35.000,00' . ciét. 

	

e S.v.:seca 	 
Rejane Gonçalves Fonseca 	15.000 quotas no vr. de R$ 15.000,00 ç- 

N 	 50.000  quotas no vr de RS 50.000,00 
SEXTA- Os sécios declaram suas responsabilidades de 

sócios C, OPS. Ar:. 14152 do Código Civil/2002, onde é restrita ao valor de suas 
quotas. mas todas respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social.. 

SETIMA - A Administração da sociedade será exercida 
pelo sócio Aintiro Antônio da Fonseca, que se incumbirá de todas as 
operações e representará a vciedade Ativa e Passivamente em juízo e fora 
dele, não podendo no entanto fazer uso da razão social para fins alheios ao seu 
interesse, ficando ainda proibido o seu uso em endossos, fianças e avais a 
terceiros. 

OITAVA — A Administração será exercido pelo sócio 
Almiro Antônio da Fonseca, no exercício da Administração terá direito a 
uma retirada pro-labore, a este titulo, de valor a ser designado, até o máximo 
permitido pela Legislação do mposto de Renda. 

NONA — Os Lucros ou prejuízos apurados em balanço que 
se dará em 31 de Dezembro de cada ano, serão distribuídos ou suportados 
entre os sócios na proporção do seu capital social. 

PARÁGRAFO ÉTNICO — A critério dos sócios e no 
atendimento dos interesse da própria sociedade, o total ou parte dos lucros 
poderá ser destinados a formação de Reservas de Lucros nos critérios 
estabelecidos por Lei ou permanecem acumulados para futuro destinação. 

DÉCIMA — As quotas partes da sociedade são indivisíveis 
e não poderão serem cedidas, vendidas, doadas, ou transferidas a terceiros sem 
o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e 
condições. o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. 

DECIMA PRIMEIRA — No caso de um dos 
Administradores desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, por 
escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão 
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula decima terceira 
deste instrumento. 

DÉCIMA SEGUNDA — Em caso de falecimento ou 
interdição de qualjuet dos sócios. a sociedade não se dissolverá, devendo os 
sócios remanescentes fazer o levaritamento de um balanço Especial na data do 
evento. Os herdeiros do falecido ou interditado deverão manifestar o seu 
interesse em fazer parte da soci 	até 30 ( trinta ) dias após o evento, ou 
entiioentpos-k 49Frts apurado em balanço especial e 05 

2 



JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GER:MS 

CERTIFICO O REGISTRO SOB O 	: 31207 42859- 2 DATA: 10/11/2005 	PROTOCOLO: 050715315 

ISPCR:ES irnA;7: 
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CONTINUAÇÃO CONTRATO SOCIAL DA FIRMA RAY 
TRANSPORTES LTDA.  

(cincoy prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo a la (primeira) 60 
(sessenta) dias após a data do evento. 

DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador, o senhor 
Alinho Antônio da Fonseca declara sob as penas da Lei que não estão 
condenados por nenhum crime, cuja pena vede o exercício da administração 
de sociedade empresária, conforme artigo 1.011 parágrafo 1° do Código 
Civill2002. 

DÉCIMA QUARTA - Fica eieito o foro e comarca de 
Lanai -MG. para dirimir dúvidas e divergiilcias que possa surgir em função 
deste presente contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado 

E, por estarem assim as partes em perfeito acordo em tudo 
quanto neste instrumento particular foi lavrado obrigando-se as partes a bem 
cumpri-lo. assinando-o em três (03) vias de igual teor e forma, perante dua 
(02) testemunhas, destinando-se a primeira (1a) via a registro e arquivo na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Unaí - MG de Novembro de 2.005. 

Má/ti Antônio da Fonseca 

~,éãyfh,....--,-____Ccok-
Rejarie Gonçalves Fonseca 



ATO 302 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ( M E ) 

EMPRESA EM CONSTITUIÇÃO 

( 	) Empresário 
( X ) Sociedade Empresaria 

Hm Sr. residente da Junta Comerciai de Estado de Minas Gerais 

Os .S.Ockts.. ALMIRO ANTONIO DA FONSECA,  brasileiro. Casado em 
Comunhão parcial de Bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de 
Unai - MG, à Av. Pau Brasil 349 — Fundos - Bairro Cidade Nova — CEP 
38.610-000 , nascido em 11 de Setembro de 1.972, natural de Unai - MG, filho 
de Aureliano Antônio da Fonseca e Izabel Carapina de Souza Rocha, portador 
da Carteira de Identidade n° M-6.346.859 SSP/MG e CPF n° 001.824.956-63 e 
REJANE GONÇALVES FONSECA,  brasileira, Casada em Comunhão 
parcial de Bens, comerciante, residente e domiciliada nesta cidade de Unaí -
MG, à Av. Pau Brasil n° 349 — Fundos - Bairro Cidade Nova — CEP 38.610-
006. nascida em 20 de Setembro de 1.977, natural de Paracatu - MG, filha de 
Francisco Tavares da Silva e Valdete Gonçalves da Silva, portadora da 
Carteira de Identidade n° MG-13.914.901 SSP/MG e CPF 032.769.216-26, 
da empresa RAY TRANSPORTES LTDA  , com sede à Av. Pau Brasil n° 
349 - Bairro Cidade Nova  - CEP.: 38.610-000  na Cidade de Unaí no 
Estado de  Minas Gerais  vem, de acordo com o art. 4° da Lei n° 9.841/1.999, 
declarar que: 

a) Adotará o nome empresarial de RAY TRANSPORTES LTDA  - ME. 

b) O movimento da receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso I do art. 2' da Lei n° 9.841 de 5 de Outubro de 1999, com 
as alterações do Decreto Federal n° 5.028 de 31/03/2004, ( R$ 433.755,14 ) 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no art. 3° da mencionada lei. 

Unaí - MG, 03 de Novembro de 2005 
Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) titular/sócios: 

2/.220 
Almiro António da Fonseca 

Administrador 

ÁlLagor-t-r-c 
Rejané Gonçalves Fonseca 

Administradora 

I?) 
-`Á ft(' -- 1\1 	• 

J11 -11-1-T-A COMERCIAL DD ESTADO DE MINA:;' GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3426877 

DATA: 10;11 /2005 	PROTOCOLO: 05073_5321 

TRANSPORTES urrast 
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la ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RAY TRANSPORTES LTDA - ME 

Os abaixos assinados, Almiro Antonio da Fonseca, brasileiro, casado no regime 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 11/09/1972, natural de Unaí - MG, 
portador da CI: M-6.346.859 SSP-MG e CPF: n°. 001.824.956-63, filho de Aureliano 
Antônio da Fonseca e Izabel Carapina de Souza Rocha, residente e domiciliado à Av. Pau 
Brasil n°. 349, fundos, Bairro Cidade Nova, nesta cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, 
CEP 38.610-000; Rejane Gonçalves Fonseca, brasileira, casada no regime comunhão 
parcial de bens, empresário, nascida em 20/09/1977, natural de Paracatu - MG, portadora da 
CI: MG-13.914.901 SSP-MG e CPF: 032.769.216-26, filha de Francisco Tavares da Silva e 
Valdete Gonçalves da Silva, residente e domiciliado à Av. Pau Brasil n°. 349, fundos, Bairro 
Cidade Nova, nesta cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.610-000; únicos 
sócios da sociedade empresaria limitada que gira sob a denominação social de Ray 
Transportes Ltda - ME, com sede nesta cidade de Unaí , Estado de Minas Gerais, à Av. Pau 
Brasil n.° 349, Bairro Cidade Nova, CEP 38.610-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
07.706.521/0001-08, com seu contrato social constituído e registado na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o NIRE n°. 3120742869-2 em 10/11/2005, resolvem de comum 
.,cordo alterar e consolidar seu contrato social e posteriores alterações contratuais, mediante 
clausulas e condições seguintes: 

PRIWIEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação de RAY TRANSPORTES LTDA — ME. 

SEGUNDA-DA SEDE 

A sede da sociedade empresária limitada continua sendo no município de Unaí, Minas 
Gerais, na Avenida Pau Brasil n°. 349, Bairro Cidade Nova, nesta cidade de Unaí, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 38.610-000. A sociedade não mantém filiais podendo, entretanto abri-
las quando e onde convier, mediante alteração do contrato assinado por todos os sócios. 

End.: Rua Paracatu, n°. 106, Bairro C 	Mragzeop,;38T,OzogteTefiL (3N. 0476-499 / Página 1 de 5 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

O Sócio Almiro Antonio da Fonseca, vende parte de suas quotas totalizando 10.000 (Dez 
mil) quotas sociais de R$ 1,00 (Um real) cada, num total de R$ 10.000,00 (Dez mil) reais, à 
sécia Rejane Gonçalves Fonseca, ficando o capital social assim distribuído, o Sócio Almiro 
Antonio da Fonseca permanece na sociedade com 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas sociais 
de R$ 1,00 (Um real) cada, num total de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil) reais, e a sócia 
Rejane Gonçalves Fonseca, com 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas sociais de R$ 1,00 (Um 
real) cada, num total de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil) reais. 

(-MARTA - ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL 

CNAE: 49.24-8/00 - Transporte Escolar; 

CNAE: 49.29-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal; 

QUINTA - ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa continua sendo de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido 
em 50.000(Cinquenta mil) quotas sociais de R$1,00(Um Real) cada, já integralizados em 
moeda corrente do País, distribuídas entre os sócios da seguinte maneira, Almiro Antonio 
da Fonseca, com 25.000(Vinte e cinco mil) quotas sociais de R$1,00(Um real) cada, num 
total de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil) reais, e pela sécia Rejane Gonçalves Fonseca, 
com 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas sociais de R$1,00 (Um real) cada, num total de R$ 
25.000,00( Vinte e cinco mil ) reais, ficando o capital social assim distribuído: 

Almiro Antonio da Fonseca 	 25.000 quotas sociais 	 R$ 25.000,00.... 50 % 

Rejane Gonçalves Fonseca 	 25.000 quotas sociais 	R$ 25.000,00 50 % 

Total 	  50.000 quotas sociais..... .R$ 50.000,00. . .. 100 % 

SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei 
10.406/02, Novo Código Civil. 

End.: Rua Paracatu, no. 106, Bairro 04ntr 	 Çep:~9,4)PR1Te1:-:,.@$.4n7,-14 99 /Página 2 de 5 



-4441aaele  x 3én'f'" 

SÉTIMA - DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS 

Entre os sócios as quotas são livremente transferíveis. Porém, nenhum dos sócios poderá 
vender, ceder ou transferir suas quotas a terceiros, total ou parcialmente, sem o expresso 
consentimento por escrito dos outros sócios, que terão direito de avaliar o ingresso do novo 
sócio a sociedade. Como os sócios remanescentes têm o direito de preferência para 
aquisição das quotas, estas serão primeiramente oferecidas a eles em igualdade de condições 
e preço, e que os quais terão o prazo de 60(sessenta) dias a contar da data da oferta para se 
pronunciar e exercer o seu direito de preferência. Decorrido esse prazo sem que a 
preferência tenha sido exercida por quaisquer dos sócios, poderão ser as quotas alienadas, 
cedidas ou transferidas a terceiros. 

OITAVA - ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade será administrada pelos sócios Almiro Antonio da Fonseca e Rejane 

Gonçalves Fonseca, aos quais são conferidos todos os poderes de administração, ficando 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, as atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações em nome de quaisquer dos quotizas ou de terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Deverá ocorrer a assinatura em conjunto de todos os sócios nos seguintes casos: 

• Contratação de financiamentos diversos; 

• Alienação ou honeração de bens imóveis e de veículos automotores; 

NONA - DO PRÓ- LABORE 

A título de Pró-labore e a débito da Conta Despesa Comercial de Administração, fica 
atribuída aos sócios Almiro Antonio da Fonseca e a Rejane Gonçalves Fonseca, uma 

retirada mensal dentro dos limites do Regulamento do Imposto de Renda. 

DÉCIMA - DO INÍCIO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 16 de novembro de 2005 e terá o seu prazo de 
duração Indeterminado. 

End.: Rua Paracatu, n°. 106, Bairro Centro, Unai - MG, Cep: 38.610-000, Tel.: (38) 3676-2199 / Página 3 de 
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DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DOS SÓCIOS 

Não obstante contratada a presente sociedade por prazo indeterminado, esta não entrará em 
dissolução, e conseqüentemente, em liquidação, por retirada, morte, falência, ou 
incapacidade de quaisquer dos sócios, desde que os outros, ou o outro, queiram ou queira 
prosseguir com a sociedade. Ocorrendo um destes eventos, os haveres do sócio que falecer, 
observado o disposto no § único, for declarado falido interdito, incapaz ou que, desejar 
retirar-se, serão apurados conforme balanço patrimonial e será pago ao sócio retirante, seus 
herdeiros ou representantes legais, ou no caso de não haver herdeiros, a quem o sócio 
indicar, não só o capital e lucros, mas também outros créditos, no prazo em que os sócios 
remanescentes apresentarem, não podendo exceder a 12 (doze) parcelas. Estas parcelas 
serão de quitação mensal. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

No caso de falecimento de um sócio, inicialmente os herdeiros exercerão os direitos do 
falecido, sendo que somente será aceito para ocupar o seu lugar na presente sociedade o 
herdeiro necessário, ficando vedado expressamente a substituição por qualquer outra pessoa, 
inclusive por indicação. No caso dos sócios que não tiverem herdeiros necessários, somente 
poderá substitui-lo, quem for indicado por testamento ou inventário. Não sendo possível os 
ingressos dos herdeiros, poderão os mesmos agir conforme Cláusula Sexta, que também na 
impossibilidade de aplicação da mesma, terão seus direitos apurados na forma do caput. 

DÉCIMA SEGUNDA - DO EXERCÍCIO E DO RESULTADO ANUAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

DÉCIMA TERCEIRA - DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Arts. 1071 e 1078 da Lei 
10.406/02, NCC/2002). 



Unaí - MG, 02 de dezembro de 2008.  

Almiro Antonio da Fonseca 
CPF: 001 824 956-03 

CI: M- 6.346.859 SSP/MG 

Rejane Gonçalves Fonseca 
CPF: 032.769.216-26 

CI: MG-13.914.901 SSP/MG 

DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

Fica expressamente proibido o sócio e aos seus representantes legais, a utilização da 
denominação social da sociedade, para conceder fiança, aval, endossos e quaisquer outros 
títulos em beneficio próprio ou abono em favor de terceiros, só sendo permitido o uso da 
denominação social quando se tratar operação ou negócio de interesse da sociedade.  

DÉCIMA QUINTA - DO NÃO IMPEDIMENTO COMERCIAL 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar , de prevaricação, peita ou subomo,concussão ,peculato, 
ou contra a economia popular , contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública , ou da propriedade. 

DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

Continua eleito o Foro da cidade de Unaí/MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E pôr estarem assim juntos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três vias de 

igual forma e teor). 

End.: Rua Pan
199 /Página.511td 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO: 	 4072312 

PROTOCOLO' 08/401.972-7 	DATA. 12/0112000 

#RAY TRANSPORTES LTDA - MEt■ 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 143/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N°  042/2013 

RAY TRANSPORTES LTDA-ME , inscrito no CNPJ n° 07.706.521/0001-08 por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ALMIRO ANTONIO DA 
FONSECA, portador da Carteira de Identidade n° M-6.346.859 SSP-MG e do 
CPF n°. 001.824.95643, DECLARA, sob as penas da Lei em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da República, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

RAY TRANSPORTES LTDA-ME 
CNPJ: 07.706.521/0001-08 

- REJANE GONÇALVES FONSECA 
- ALMIRO ANTONIO DA FONSECA 

(SÓCIO - DIRETOR) 

Rua Pau Brasil n° 349— Bairro Cidade Nova - Una(/MG CEP: 38610-030-Tel: (038) 3676-9161 



ANEXO IV 

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA 

PROCESSO LICITATÓRIO N°143/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013 

A empresa RAY TRANSPORTES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.706.521/0001-08, estabelecida na Rua: Pau Brasil N°: 349 Bairro: Cidade Nova, 
DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente quando ao disposto da Lei Federal 
8.666/93 que não há fato impeditivo de sua participação na licitação referente ao Pregão 
Presencial n°042/2013, objetivando a locação de veículos para o transportes dos alunos 
de ensino fundamental da rede municipal de ensino de Unai-MG . 

Unaí/MG, 19 de Julho de 2013 

• //?. .64  
RAY TRANSPORTES LTDA-ME 

CNPJ: 07.706.521/0001-08 
- REJANE GONÇALVES FONSECA 
- ALMIRO ANTONIO DA FONSECA 

(SÓCIO - DIRETOR) 

Rua Pau Brasil n° 349— Bairro Cidade Nova - Unal/MG CEP: 38610-000-Tel: (038) 3676-9161 



ANEXO V 

CARTA CREDENCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N°143/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013 

Prezado Senhor, 

Pelo presente instrumento, credenciamos/me credencio (a) Sr.(a) ALMIRO ANTONIO DA FONSECA, portador do Documento de Identidade n.° M-6.346.859 SSP-MG, como representante da empresa RAY TRANSPORTES LTDA-ME, CNPJ n°07.706.521/0001 -08, para participar das reuniões relativas 
ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer 
vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, 
desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar 
documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 
procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

Unai — Minas Gerais, 19 de Julho de 2013. 

Atenciosamente. 

RAY TRANSPORTES LTDA-ME 
CNN: 07.706.521/0001-08 

- REUNE GONÇALVES FONSECA 
- ALMIRO ANTONIO DA FONSECA 

(SÓCIO — DIRETOR) 

Rua Pau Brasil n° 349— Bairro Cidade Nova - UnaINIG CEP: 38610-000-Tel: (038) 3676-9161 



ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 143/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013 

Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 
licitatório em epígrafe, em atenção ao art. 4°, inciso Vil, da Lei Federal n° 
10.520, de 17.07.2002. 

O signatário da presente declara expressamente que assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentados no certame licitatório referente ao Pregão Presencial 
n°. 042/2013, e que se submete a todas as condições deste Edital e que entre 
seus sócios, dirigentes e responsáveis não há servidor da Prefeitura Municipal 
de Unaí — Minas Gerais. 

Unaí — Minas Gerais, 19 de Julho de 2013. 

RAY TRANSPORTES LTDA-ME 
CNPJ: 07.706.521/0001-08 

- REJANE GONÇALVES FONSECA 
- ALMIRO ANTONIO DA FONSECA 

(SÓCIO - DIRETOR) 

Rua Pau Brasil n° 349— Bairro Cidade Nova - Unaf/1146 CEP: 38610-000-Tel: (038) 3676-9161 



ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE MICOEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PROCESSO LICITATÓRIO N°143/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013 

A RAY TRANSPORTES LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF 07.706.521/0001-08, 
por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 
penalidades da Lei, ser microempresa /empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente. 

Unaí,19 de Julho de 2013. 

RAY TRANSPORTES LIDA-ME 
CNPJ: 07.706.521/0001-08 

- REJANE GONÇALVES FONSECA 
- ALMIRO ANTONIO DA FONSECA 

(SÓCIO - DIRETOR) 

Rua Pau Brasil n° 349— Bairro Cidade Nova - Unal/MG CEP: 38610-000-Tel: (038) 3676-9161 



Ari PREFEITURA MUNICIPAL 	1 
45 	 DE UNAI-MG 

'NO 	4•7--  
ft 

1,/.5 

ri' , 
°)!ObIP 

SECRETARIA 

-7--LC44--?°:e,  
LICITAÇÃO( MODALIDADE) 

4-?e~ 	-,1-1--1-7"je":,71 

NÚMERO - DÍGITO 

17 - 76W 

VOLUMES 

.r 
APENSOS 

OBJETO: 

Cderz rs— . "aor- ---1?"-feé# 	/310  Ta/V-5 "C'-tirec  

9,2  

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nt_a/447/3  SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 	  

PROCESSO DE COMPRA N °7/01:27/17-Cf:9  SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO N° 

OBSERVAÇÕES: 

AUTUAÇÃO 

Em  /3  de ‘7,(Z/10 	de  'Te/1_ 5 	nesta Comissão, autuei 

	  a seguir 

E,para constar, lavrei o presente termo que subscrevo. 



• 

■-.514 	
•-•• • 

.• • 	 - 	 1:•-j  

• 

' 





,..;),;z•W • 

. 	
..r 	 • 	 • 

.:= 

• 

• . 

• 

































. 



















- 	 t.,` 4";-`• 	 ; k 
- ., 

""-;. 

j-,ff•-• 

• •• 	 • 

• 
• • • • 

'11 	 • 

• • 	 • 

• ' 	 .• • . 	 . 















►I 	S' Q C3 1 01 N1Q, 

	

3,1:01 	V 	 OdÓk1CL, 
E I OZ/Êtõ '0 Ni: TI V I ist.as 	HOyDaad 

	

toz/,Ett 	OIT I,  , 	 • 



















































PROCESSO LICITATÓRIO N° 143/2013 
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013 
ENVELOPE N° 02 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 
KASSIO BRUNO DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAl - M 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, encerra-se o 7° volume do presente processe
. 

O assunto continuará sendo tratado no 8° volume, que leva o mesmo número 
do processo e as mesmas especificações. 

Unaí(MG), 11 de novembro de 2013. 

Chefe do Serviço de Ap io as Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO, 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.camaraunai.mg.gov.br  - E-MAIL: camara@camaraunai.mg.gov.br  
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